Projeto de Lei nº 94/2009.

Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A. e dá outras providencias correlatas.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 477.300,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e trezentos reais), observadas as disposições legais e contratuais em vigor para as operações de credito do Programa Caminho da Escola.

Parágrafo Único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na aquisição de ônibus, micro-ônibus e embarcações para transporte escolar, prioritariamente, da zona rural, no âmbito do Programa Caminho da Escola, nos termos das Resoluções nº 3.453, de 26.4.2007.3,536, de 31.01.2008; e, 3,696, de 26.03.2009, do Conselho Monetário Nacional.

Art. 2º - Para pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de credito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente mantida  em sua agência  a ser indicada no contrato, onde serão efetuados os créditos dos recursos do Município, ou, na falta de recursos suficientes nessa conta, em quaisquer outras contas de deposito, os montantes necessários à amortização e pagamento final da divida, nos prazos contratualmente estipulados.

§ 1º - No caso de os recursos do município não serem depositados no Banco do Brasil, fica a instituição depositaria autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a credito do banco do Brasil, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da divida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput.

§ 2º - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para realização da despesa a que se refere este artigo, nos termos do § 1º do artigo 60 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de credito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º - O orçamento do município consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento da parte não financiada do Programa e das despesas relativas à amortização do principal, juros, e demais encargos decorrentes da operação de credito autorizada por esta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especificamente, a Lei nº 2615, de 1º de setembro de 2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos de de 2009, 111º do Distrito e 62º do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

        Mensagem nº 067/09

Cordeirópolis, 9 de dezembro de 2009.


Excelentíssimo Senhor Presidente


Tem a presente a finalidade de fazer chegar às mãos de Vossa Excelência, bem como aos demais Legisladores, dessa Egrégia Edilidade o projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A. e dá outras providencias correlatas.


O presente Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo a contratar e garantir financiamento junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 477.300,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e trezentos reais), observadas as disposições legais e contratuais em vigor para as operações de credito do Programa Caminho da Escola, nos termos das Resoluções nº 3.453, de 26.4.2007. 3.536, de 31.01.2008; e, 3.696, de 26.03.2009, do Conselho Monetário Nacional, para aquisição de ônibus, micro-ônibus para transporte escolar, prioritariamente, da zona rural.


Diante do exposto acima tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa, devido o assunto açambarcado pela referendada matéria ser de relevância e de indiscutível interesse do Município de Cordeirópolis, pois o programa traz uma serie de inovações, entre elas, isenção para impostos sobre a compra do veículo escolar e padronização das especificações e da cor em todo o país. 


Portanto Nobres Edis, o Poder Executivo pretende com toda acuidade recomendável, a contratação de operação financeira junto ao Banco do Brasil S.A., objetivando a aquisição de ônibus escolares para o setor educacional do município de Cordeirópolis, com o intuito de renovar a frota escolar, dar segurança ao transporte dos estudantes, e reduzir a evasão escolar.


Educação básica de qualidade. Essa é a prioridade do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE). Investir na educação básica significa envolver todos, pais, alunos, professores e gestores, e a Resolução referendada acima, visa dar continuidade nas ações do Programa Caminho da Escola, destinadas à renovação da frota dos veículos utilizados no transporte escolar, como forma de garantir, com qualidade e segurança, o acesso e a permanência dos alunos nas escolas da rede pública da educação básica, prioritariamente na zona rural.


A demanda por um transporte escolar seguro e de qualidade alcança números muitos significativos, o que levou o Ministério da Educação a solicitar e a efetivamente contar com o envolvimento dos órgãos abaixo elencados:


 O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação, atua como entidade responsável pela regulamentação do Programa e é a executora do Pregão Eletrônico para o registro de preços com vistas à aquisição dos ônibus e embarcações.



O Banco do Brasil S.A, atua também como entidade responsável pela concessão de financiamento, por meio de sua rede de agencias, sendo também um dos parceiros do Ministério da Educação nessa empreitada.


Cumpre-nos informar aos Nobres Vereadores, que a Lei Municipal nº 2615, de 1º de setembro de 2009, esta sendo revogada na sua integra,  pois a liberação do financiamento será efetuada pelo Banco do Brasil S.A, e não mais do BNDES - através do Banco Nossa Caixa S/A.


O assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados recomendáveis, tão importante e singular matéria, assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados.


Isto posto, rogamos a compreensão de Vossa Excelência, bem como dos demais inclitos Legisladores que compõem essa magnânima Casa Legislativa, para com a presente propositura de lei, e que a mesma, após lida e discutida seja devidamente aprovada.


Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte dessa magnânima Casa Legislativa, em face da importância da matéria aqui tratada, solicitamos tempestivamente, que a propositura de Lei tenha seu tramite em regime de urgência.


Expostos os motivos que nos levaram a apresentar esta propositura de Lei, e certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Casa, saberão assimilar a importância deste projeto, solicito o beneplácito desta Egrégia Edilidade, e ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.


Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

